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LEI Nº 4.091/2021

Autoriza o Poder Executivo a realizar Permuta de Professor com o Município de Almirante Tamandaré do Sul/RS e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Chapada, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 55-III da Lei Orgânica, sanciona a seguinte:

LEI
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a permuta da servidora municipal, Sra. Adriana de Fátima Schafer, ocupante do cargo de provimento efetivo de professor no Município de Chapada com a Sra. Luci Terezinha Zöller, ocupante do cargo de provimento efetivo de professor no Município de Almirante Tamandaré do Sul/RS.
Art. 2º O prazo de vigência desta permuta será de 12 (doze) meses, podendo ser renovada, por igual período mediante acordo entre ambos os Municípios e concordância expressa dos professores permutados, ou ainda podendo ser cessada a qualquer momento, por mútuo acordo entre os Municípios de Chapada e Almirante Tamandaré do Sul, bem como por iniciativa de qualquer um desses municípios, ou por requerimento dos professores permutados.

Art. 3º As servidoras cedidas por permuta desempenharão as mesmas funções do cargo de professor no órgão cedente, percebendo a mesma remuneração a que faz jus junto a este Poder, cujo pagamento, encargos sociais, benefícios e promoções, de acordo com o Regime Jurídico a que se vincula, ficam de total responsabilidade do órgão cedente.

§ 1º O pagamento de verbas remuneratórias decorrentes do exercício no órgão cessionário, caso venham a existir, tais como horas extras, gratificações, diárias, funções gratificadas, ficarão de responsabilidade deste.  

§ 2º A efetividade dos professores permutados será atestada pelos entes em que irão atuar.

Art. 4º A efetivação da permuta se dará por Ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, de ambos os municípios envolvidos, através de Portarias individuais.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Chapada/RS, Gabinete do Prefeito Municipal, em 25 de Março de 2021.

GELSON MIGUEL SCHERER

PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se.

PAULO JAIR COSTA CAMPANA
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